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LEI N° 1.163, 1)E 04 I)E SETEMBRO J)E 2019. 

"Dispõe sobre o Es! utilto de Defesa, Controle e Prole çiio dos 

/llzilnais no Município de crziciIâizdia/iÍG e (lá outras 

providênCiaS. 

A Câmara Municipal de Crucilândia, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
aprovou e eu Prefiito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

('41) 

I)AS D1SIOSIÇÕES GERAIS 

Art. V. Esta Lei estabelece normas de detesa e controle das populações animais urhaiias e 
rurais no Município de ('rucilândia e cria a Diretoria de Proteção à Vida Animal (CODEVIDA). 

Parágrafo único: O órgão m m unicipal responsável pelo desenvolviento de ações de que trata 

o (aJ)uI tca vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura. Meio Ambiente e Urbanismo, cabendo-

lhe, dentre outras atribuições, desenvolver campanhas e programas de inlormação e orientação. com  

respaldo legal e técnico para maior conscientização da população. 

Ari. 2". Para OS eleitos desta lei entende-se: 

- zoonose: inlecção ou doença iii fecciosa transmissível de lorma natural entre animais 

\ ertebrados e o homem; 

- 11 - animais de estimação: os de valor altivo, passíveis de coabitar com o homem. ressalvado 

o disposto na Lei Federal n°5.197. de 03 de janeiro de 1967; 

III - animais de uso econômico: as espécies domésticas, criadas, utilizadas ou destinadas à 

produção econômica e/ou trabalho: 

IV - animais de consumo: aqueles utilizados para o consumo humano e criados com essa 

tinalidade em cativeiro devidamente regulamentado e abatidos em estabelecimentos sob supervisão 

médico-veterinária: 

V - animais sinantrópicos: as espécies que, indesejavelmente, coabitam com o homem, 

possibilitando incômodos, risco à saúde pública e/ou prejuízos econômicos: 

- animais soltos: todo e LuaIqucr aimimal errante encontrado nas vias e logradouros 

públicos ou em locais de acesso público; 

VII - animais recolhidos: todo e qualquer animal capturado pelo órgão municipal responsável 

pelo controle de ZoonoSeS. compreendendo desde a caplul-a. seu transporte e respectivo alojamento em 

dependências adequadas: 
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Art. 6°. É livre a criação, propriedade, posse, guarda. uso e transporte de cães e gatos dc 

ivakiucr raça ou sem raça definida no MUnicÍpio (te Crucilândia, desde que obedecida a legislação 

municipal. estadual e federal vigentes. 

Art. 7°. Os cães, gatos. equídeos e animais exóticos deverão ser devidamente registrados e 

cadastrados, no âmbito do N'lunicípio. através de identificador eletrônico, denominado microchip. ou 

outros critérios estabelecidos pelo órgão municipal responsável pela proteção animal, que deverá 

manter esse registro atualizado, com OS dados relativos ao animal, inclusive cartão contendo o controle 

de vacinação e vermitugação, identificação do proprietário ou responsável e do tocai de permanência 

do animal, nos termos desta lei. 

Art. 8°. A identificação do animal através de microchip deverá ser realizada por profissionais 

medicos veterinílrios. devidamente licenciados e credenciados. 

Parágrafi único: Os profissionais técnicos do árgão municipal responsável pela proteção 

animal poderão proceder a identificação do animal, através do microchip. nos casos de adoção. dc 

forma gratuita, e/ou animais recolhidos, ficando o proprietário sujeito ao recolhimento dos preços 

públicos devidos ao órgão municipal responsável pela proteção animal. 

Art. T. Os cães, gatos e equídeos deverão ser cadastrados e idemitilicados até o terceiro mês de 

idade. 

Parágrafo único: Os proprietários de animais nascidos antes da vigência da presente lei. 

terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias. prorrogável por igual período, desde que devidameme 

justiticado pelo órgão responsável pela proteção animal, para providenciar o cadastro e identificação 

das respectivas espécies. 

Art. lO. Para o registro dos animais serão preenchidos formulários fornecidos exclusivamenie 

pelo órgão municipal responsável pela proteção animal. ou parceiros licenciados e credenciados. 

- devendo deles constar. no mínimo, os seguintes reLluisitos: 

1 - número do Registro Geral dos Animais (RGA): 

II - nome do animal, sexo. raça, cor, idade real ou presumida: 

III - nome, qualificação, endereço e registro de identidade (R(i) e do cadastro de essois 

físicas (CPF) do propr1áno, devendo este ser maior dc idade; 

IV - datas das últimas vacinações e nome do veterinário por elas responsável. 

Art. li. Quando houver transferência de propriedade ou óbito do animal. é obrigatoria a 

comunicação ao órgão municipal responsável pela proteção animal ou parceiros licenciados e 

crcLlenciarlos. para atualização dos dados cadastrais, cabendo essa responsabilidade: 

1 - no caso de transferência, ao novo proprietário, devendo este ser maior de idade; 

11 - no caso de óbito. ao  proprietário. 
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III - fiscalizar ações e/ou atos de maus tratos contra animais, contando com o apoio, quando 

necessário, da Polícia Anibiental e do IBAMA. 

Art. 40•  Constituem objetivos básicos das ações de controle das populações animais: 

- prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento dos animais; 

II - preservar a saúde e o bem estar da população humana. evitando-lhe danos, agravos ou 

i ncôniodos causados por uni mais: 

III - criar, manter e atualizar o registro de identificação das populações animais do Niutucipio. 

Art. 5. E vedado: 

- otnder ou agredir fisicamenie os animais, sujeitando-os a clullclL1er  tipo de eNpernncia, 

prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento ou dano, bem corno as que provoquem condições 

inaceitáveis de existência: 

11 - manter animais em local desprovido de asseio ou que lhes impeça a movimentação, o 

descanso ou os privem de ar e luminosidade: 

III - obrigar os animais a trabalhos excessivos ou superiores ás suas forças e a iodo ato que 

resulte em sofrimento, para deles obter esforços que não se alcançariam senão com castigo: 

IV - não propiciar morte rápida e indolor a iodo animal cujo abate seja necessário para 

C onsunio: 

V - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia seja recomendada: 

VI - vender ou expor à venda animais em áreas públicas sem a devida licença de autoridade 

com pele nte: 

VII - enclausurar animais conjuntamente com outros que os molestem: 

VIII - exercitar cães conduzindo-os presos a veículo em movimento; 

IX - qualquer lorma de divulgação e propaganda que estimule ou sugira qualquer prática de 

maus -tratos ou crueldade contra os animais. 

CAPíTUI.O II 
1)0 REGISTUO E CADASTRAMENUTO DE ANI MAIS 

SEÇ.k() 1 
I)OS ANI1AlS 
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VIII - mordedores viciosos: todo animal causador de mordedura repetidamente em pessoas ou 

outros animais. sem provocação: 

IX - cão comunitário: aquele que estabelece com a comunidade em que vive, laços de 

dependência e de manutenção, embora não possua responsável único e delinido; 

X - maus-tratos: toda e qualquer ação voltada contra os animais que implique em crueldade ou 

desleixo, ausência de alimentação mínima necessária. CNCCSSO de peso de carga. tortura. USO de animais 

fridos. alojamento e instalações inadequados ou impróprios à espécie ou porte, submissão a 

experiências pseudocientílicas. falta de cuidados veterinários, quando necessário, forma inadequada de 

adestramento e outras práticas que possam causar sofrimento físico eou emocional, bem como o que 

mais dispõe a legislação federal sobre proteção aos animais; 

XI - condições inadequadas: manutenção de animais em contato direto ou indireto com outros 

animais, portadores de zoonoses, ou ainda em alojamento de dimensões e instalações inapropriadas ó 

sua espécie e porte; 

XII - animais silvestres: os pertencentes às espécies não domésticas: 

XIII - animais da fauna exótica: animais de espécies estrangeiras: 

XIV - animais unulados: os mamíferos de dedos revestidos de cascos: 

XV - resgate: reaquisição de animal. recolhido junto ao órgão municipal responsável pelo 

controle de zoonoses, pelo seu legitimo proprietário, ou por pessoa que dele cuidava normalmente. 

antes do recolli imento: 

XVI - guarda: proteção provisória de animal por pessoas físicas e jurídicas, para mantê-los 

bem cuidados; 

XVII - adoção: ato de entrega de animal não resgatado por seu proprietário ou responsável, 

pelo órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses, a pessoas físicas ou jurídicas, sendo 

obrigatório o preenchimento e assinatura da ficha de adoção e o termo de responsabilidade, 

acompanhado de um laudo sócio-econômico e psicológico: 

XVIII - animais peçonhentos: todo e qualquer animal que produia ou tenha veneno ou 

peçonha: 

XIX - guia curta: guia para condução de cães e gatos que não exceda o comprimento de 1,00 

mmi (um metro). 

Ari. Y. Constituem objetivos básicos do CODEVII)A: 

1 - implantar no Município o Programa de 'Posse Responsável de Animais", que inclui posse, 

guarda. manutenção e saúde animal; 

II - preservar a saúde da população, mediante o emprego dos conhecimentos especializados e 

experiência de saúde pública veterinária; 
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§ V. Enquanto não for realizada a atualização do cadastro a que se refere o capiti deste artigo. 

o proprietário anterior permanecerá como responsável pelo animal. 

§ 2". Nos proCeSSOS de adoção o proprietário receberá visitas do agente t'iscalizador de saúde. 

que verificará as condições de guarda. trato e manejo do animal adotado. 

Art. 12. Os parceiros licenciados e credenciados para cadastrarnento de animais deverão 

remeter ao órgão municipal responsável pela proteção animal, dentro do mês de referência e através de 

correspondência escrita ou correio eletrônico, ambos com protocolo de recebimento, os cadastros por 

eles efetuados. conservando em seu poder os comprovantes de remessa. 

Art. 13. Para a realização do cadastro e identi licação. os interessados de\crào recolher os 

preços públicos devidos ao úrgào municipal responsável pela proteção animal. 

§ V. Os parceiros licenciados e credenciados deverão afixar em local visível ao público a 

tabela de preços de que trata o capai deste artigo. 

§ 2". Os munícipes que apresentarem condições socioeconôrnicas insulicientes para arcar com 

o custo do processo de identi licação. deverão proceder ao preenchimento de questionário avaliador e, 

se comprovada a falta de condições e mediante a subscrição de declaração de miserabilidade jurídica. 

licarão isentos do pagamento dos preços de cadastro e identificação. 

§ Y. Os casos de isenção citados no parágrafo anterior serão verificados e deferidos pelo 

árgão municipal responsável pela proteção animal, ouvido o órgão municipal responsável pelo 

CAD'UNIC() no município. 

Art. 14. () órgão municipal responsável pela proteção animal poderá fazer gestões junto aos 

órgãos públicos, iniciativa privada e organizações não-governamentais, visando buscar recursos ou 

material de apoio que possibilitem e auxiliem o bom desempenho do programa. 

Art. 15. O órgão municipal responsável pela proteção animal deverá ser consultado para 

elaboração de material educativo sobre propriedade e posse responsável, contendo entre outros, noções 

e cuidados básicos de guarda, trato e manejo dos animais Permitidos em área urbana. 

Parágrafo único: O órgão municipal responsável pela proteção animal deverá responder à 

consulta prevista no capa! deste artigo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

SEÇ.() II 
DO CONTIWLE POI'CLACIONAL 

Art. 16. O controle populacional e de zoonuses de caninos e felinos, no Município de 

Crucilândia, será considerado função de saúde pública, que deverá abranger a esterilização cirúrgica, 

programa de educação ambiental ou outras medidas cabíveis. 

§ V. Os parceiros licenciados e credenciados deverão atixar em local visível ao público a 

tabela de )CÇOS de que trata o capai deste artigo. 
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§ 2". Os munícipes que se enquadrarem na situação de isenção de pagamento de que trata o 

do art. 13, desta lei, também licarão isentos dos preços de esterilização cirúrgica e outras medidas 

cabíveis. 

§ Y. As entidades de proteção aos animais. devidamente cadastradas e credenciadas, terão 

direito a encaminhar os animais destinados à adoção para serem esterilizados no órgão responsável de 

proteção animal, respeitada a capacidade de atendimento daquele setor. 

§ 4°. As castrações serão realizadas nas dependências das clínicas, hospitais consultórios 

veterinários, e outros cadastrados ou em locais apropriados pertencentes ao Município de Crucilândia, 

ou oLitro local autorizado pelo Poder Executivo, e contará com inão-de-obra especializada de riiédieos 

veterinários credenciados. 

§ 5°. A Administração Municipal deverá manter convênios. consórcios em caráter 

permanente, com clínicas, hospitais. consultórios veterinários e outros para castração de cães e gatos. 

machos e tmeas. Pertencentes a pessoas comprovadamenie de baixa renda. 

Ai-t. 17. A Secretaria Municipal Agricultura. Meio Ambiente e Urbanismo deverá manter 

rograma de educação ambiental permanente que preveja a distribuição de material à população. 

contendo: 

1 - instruções sobre a propriedade responsável de cães e gatos; 

li - informações sobre a importância da vacinação e vermifugação: 

III - dados e informações relativas às zoonoses: 

IV - noções de cuidados com os animais firidos: 

V - informações sobre os problemas gerados pelo excesso de população de animais 

domésticos e necessidades de controle populacional desses animais; 

VI - inlbrmações sobre mitos que envolvem a esterilização e cuidados pós-operatórios 

VII - outras informações e medidas educativas que a área técnica iulgue importantes. 

Art. 18. No dia e horário marcados para castração, a clínica, hospital. consultório veterinário 

ou outros cadastrados fará uma prévia avaliação das condições lisicas do animal inscrito, a um de 

concluir se o mesmo está em condições dc ser castrado. 

§ 1°. \'critcando algum impedimento para castração. o médico veterinário responsável pela 

avaliação deverá esclarecer suas conclusões e as condições do animal para seu proprietário. 

§ 2°. O médico responsável pela ciruru.ia de esterilização deverá fornecer ao proprietário 

instruções padronizadas sobre o pós-operatório e, se entender necessário, em receituário próprio, as 

instruções que achar convenientes, marcando data para avaliações ou outros procedimentos que julgar 

necessários. 
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Art. 19. \s clínicas, hospitais, consultórios veterinários e outros participantes da Campanha 

deverão orientar os pioprietários dos animais sobre a propriedade responsável, bem como repassar a 

eles e à população da região respectiva, sempre que possível, o material informativo/educativo 

elaborado sob a supervisão do órgão municipal responsável pela proteção animal, nos termos previstos 

nesta lei. 

CAI>ÍTLI.() III 

l)OS ANIMAIS RI;coLluoos 

SEÇAO 1 
1)0 RECOLHIMEN1'O 1)E ANI's'IAIS 

Art. 20. E proibida a permanência de animais soltos nas vias e logradouros públicos ou locais 

de livre acesso ao público, exceto o cão comunitário definido no artigo 2. inciso IX. desta lei. 

Art. 21. E proibido o passeio de cães nas vias e logradouros públicos, exceto com o uso 

adequado de coleira ou enforcador e guia, devendo ser conduzidos por pessoas com idade e força 

sulic ientes para controlar os movimentos do animal. 

Parágrafo único: Os cães de raças sabidamente de ataque e mordedores, bem como os de 

comportamento bravio, somente poderão sair às ruas mediante o uso de guia curta com en Idreudor e o 

uso de focinheira. 

Art. 22. O recolhimento de animais observará procedimentos protetivos de manejo. de 

transporte e de averiguação da existência de proprietário, de responsável ou de cuidador em sua 

comunidade. 

ILrágral) único: O animal reconhecido como comunitálio será recolhido para fins de 

esterilização, registro e devolução à comunidade de origem, após identificação e assinatura de termo de 

compromisso de seu cuidador principal. 

Art. 23. Os animais vítimas de maus-tratos ou mantidos em condições inadequadas de vida ou 

alojamento serão recolhidos pelo órgão municipal responsável pela proteção animal, podendo ser 

encaminhados para associações protetoras de animais que dispuserem de acomodações especificas e 

adequadas para abrigar as respectivas espécies. 

SEÇAO 11 

DA DESTINAÇÃO 1)OS ANIMAIS RECOLHIDOS 

Ari. 24. Os animais recolhidos. exceto os silvestres, poderão sofrer as seguintes destinações, a 

crilrio do órgao responsável: 

- resgate: pelo proprietário ou responsável, conforme os prazos estabelecidos nesta Lei, após 

avaliação favorável do estado clínico e zoosanitário realizado por médico veterinário e mediante a 

apresentação de comprovante de recolhimento dos preços fixados em decreto; 
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guarda: quando o animal não ftr a leilão ou doado poderá ser adotado, por tempo 

determinado, a título precário. por interessados, com vistas a diminuição dos gastos do órgão 

responsável pela proteção animal OU associação protetora parceira mantenedora do animal: 

III - leilão: quando o animal não tiver sido resgatado, mas possuir valor econômico que 

justifique colocá-lo em hasta pública, em especial aqueles de USO econômico: 

IV - adoção: quando o animal não tiver sido resgatado por SCLI proprietário OU responsável. 

após avaliação clínica e zoosanilária. observadas as regras estabelecidas nesta lei; 

V - eutanásia: quando indicada por médico veterinário, para abreviar o sofrimento de animal 

clinicamente irrecuperá\ e!, mediante laudo comprobatório. 

SURSEÇÃO 1 
1)0 RESGATE 

Art. 25. Sempre que se verificar resgate de animais recolhidos, será exigido documento de 

identidade do proprietário e comprovante de residência, cadastro e a identificação do animal. 

Parágrafo único: Os preços que vierem a ser exigidos para resgate destinam-se a cobrir 

despesas com o transporte e alojamento dos animais e serão fixados por decreto, adotando como base 

de cálculo valor líquido e certo. reajustável pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, na 

forma da legislação municipal em vigor, ou de outro indexador que vier a ser adotado pelo Município. 

Art. 26. Os animais de uso econômico e dos de estimação. quando recolhidos pela primeira 

vez, poderão ser resgatados sem a obrigatoriedade de recolhimento dos preços fixados. desde que seus 

proprietários se enquadrem nas regras do § 3°. do Art. 13, desta Lei. 

Art. 27. Os animais silvestres recolhidos deverão ser encaminhados aos eriadouros 

devidamente cadastrados e licenciados pelo órgão federal competente (IBAMA) mais próximos. 

SUl3SEÇÃ() li 
DA ADOÇÃo 

Art. 28. A adoção de animais poderá ser eàtuada, desde que observadas as condições a seguir 

enumeradas. para: 

1 - pessoas físicas e jurídicas, que os mantenham vis os e bem cuidados. mediante termo de 

responsabilidade, no caso de pessoa l'ísica, esta deve ser maior de idade: 

11 - entidades dc proteção aos animais. devidamente licenciadas e crecleneiadas: 

111 - OS equinos adotados pela Coordenadoria de Proteção Animal somente poderão ser 

utilizados para fins de lazer consistente em montaria para uso próprio ou de seus familiares, sendo 

vedada sua exploração econômica: 
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IV - os pequenos animais adotados, como cães e gatos, deverão ser entregues castrados ou 

mediante assinatura, pelo adotante, de termo de compromisso de realizar a castração em prazo lixado 

pelo responsável pela Coordenadoria de Proteção Animal, quando impossível a realização imediata da 

cinirgia. 

SUBSEÇÃO 111 

DO LEiLÃo 

At't. 29. Para realização de leilões, o órgão municipal responsável pela proteção animal 

convocará hasta pública com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência, através de edital a ser 

amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública na internet. 

§ V. Cada animal a ser leiloado será avaliado para Ens de arbitramento de lance mínimo 

inicial, consideradas as despesas de transporte, alojamento e manutenção. 

§ 20. Nos leilões de animais ruminantes e suínos. OS interessados deverão habilitar-se 

apresentando documento que comprove a existência de abrigo adequado, para onde encaminhará 

eventuais animais arrematados, seja no Município ou não. 

§ 
3, O arrematante receberá jogo de guias para recolhi fiento do lance olertado e retirará os 

animais arrematados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas onde se encontrarem recolhidos, após 

entregar a via destinada ao mesmo. devidamente autenticada. ocasião em que lhe será fornecido 

certiõcado de propriedade extraído de registro em livro próprio onde constem todas as características 

do,, animais em questão. 

§ 4. Não retirados os animais arrematados no prazo prciSto no parágrafo anterior, iniciar-Se-

á nova contagem de tempo para fins de cobrança de despesas com alojamento e manutenção. 

§ 
5J_ Os animais recolhidos por maus-tratos ou abandono de seus proprietários, quando em 

leilão, não poderão ser arrematados para utilização em atividades econômicas, devendo ser lavrado 

termo de ciência e responsabilidade quando do t'ornecimento do certilicado de propriedade. 

Art. 30. O Poder Executivo pomo'erá, através do órgào municipal responsável pela 

proteção animal e demais órgãos municipais interessados, juntamente com as entidades de proteção aos 

animais, campanhas de conscientização de adoção de animais para OS munícipes, incentivando a posse 

consciente e responsá'el dos mesmos com cadastro e identilicação. 

SUBSEÇÃO IV 

DA GUARI)A 

Art. 31. Nos casos de guarda, o interessado deverá prcenc1icr Ficha de Guarda de Animal e 

Termo de Responsabilidade instituído pelo órgão responsável, os quais serão devidamente assinados e 

arquivados. 

§ V. O interessado tomará ciência. no ato da guarda. de que poderá receber visita do agente 

fiscalizador, que verilicará as condições de manutenção do animal sob sua guarda, podendo essa visita 
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ser realizada por Associação Protetora de Animais, parceira do Município e do órgão responsável pela 

proteção animal. 

§ 20. As pessoas físicas e jurídicas que tiverem a guarda temporária para lazer, deverão 

recolher os preços correspondentes às despesas de transporte e do recolhimento dos animais. 

SEÇÃO III 
DOS MAUS-TRATOS 

Art. 32. ('aracteriza-se maus-tratos toda prática que implique abuso. abandono. Icrimenlo ou 

mutilação em animais silvestres. domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. causando-lhes dor e 

so l'ri rnento. 

§ V. Caracteriza-se ainda maus-tratos a ausência de acompanhamento médico veterinário aos 

animais. quando necessário. 

§ 2. Deve-se observar a Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n° 9.605. de 12 de fevereiro 

de 1998) e demais disposições lderais e estaduais aplicáveis. 

CA1ÍTUL() IV 

DA OBSERVAÇÃO CLÍNICA DE ANIMAIS AGRESSORES E/OU SUSPEITOS 1W 

RAIVA 

Art. 33. Fodo cão ou animal ag1e550r deverá ser mantido sob observação clínica por, pelo 

menos, lO (dez) dias em local apropriado, conforme a espécie, ou em observação domiciliar, sob 

indicação de responsável técnico habilitado. 

§ 1'. O tratamento de que trata este artigo será dado também ao cão ou animal suspeito de 

raiva ou outras zoonoses de interesse de saúde pública. 

§ 2°. Simultaneamente à observação, serão adotadas as medidas adequadas para a proteção de 

eventuais contatos humanos ou com outros animais, bem como encaminhamento de notilcação às 

demais autoridades sanitárias. 

Art. 34. É,  atribuição do órgão municipal responsável pela proteção animal, juntamente com a 

Secretaria Municipal de Saúde o encaminhamento de material coletado de animais a laboratório oficial 

de referência, para diagnóstico de raiva e outras zoonoses. 

Parágrafo úiiico: Outros casos suspeitos. a critério do médico veterinário do órgão municipal 

responsável pela proteç.o animal ou de autoridade sanitária. poderão ser encaminhados para avaliação 

clínica e/ou isolamento cm dependências apropriadas. 

Art. 35. As ações do Município de Crucilândia sobre os animais em observação clínica serão 

consideradas de relevância para a saúde pública, não lhe cabendo responsabilidade em eventual óbito 

do animal. 

CÁPÍ1'ULO V 
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DA RESP()NSABJLIDAI)E DO PROPRIETÁRIO DE ANIMAIS 

Art. 36. Todo animaL deve estar devidamente domiciliado. de modo a se impedir a fuga ou a 

auressão a terceiros OU a outros animais, bem como de ser causa de possíveis acidentes em vias e 

logradoui-os públicos ou locais de livre acesso ao público. 

§ 1°. Os atos danosos cometidos pelos animais são de inteira responsabilidade de seus 

propnetari OS. 

§ 2°. Quando o ato danoso for cometido sob a uarda dc preposto, estender-se-á a este a 

responsabilidade a que alude o presente artigo. 

Ari. 37. [ de responsabilidade dos proprietúrios a manutenção dos animais em perfeitas 

condições de alojamento. alimentação, saúde e bem-estar. bem como as providências pertinentes à 

remoção imediata dos dejetos por eles deixados nas vias ou logradouros públicos. 

Parágrafo único: Os pi-opriCtárioS de animais ficam obrigados a mantê-los vacinados contra a 

raiva e demais vacinações obrigatórias por lei, bem como a atender às exigências determinadas pelas 

autoridades sanitárias. 

Art. 38. l proibido abandonar animais em qualquer via pública ou privada. 

Parágrafo único: Os proprietários de animais não mais desejados deverão procurar 

interessados para recebê-los em doação. 

Art. 39. O proprietário fica obrigado a permitir o acesso de agente fiscalizador, quando n 

exercício de suas !inções. às dependências da residência ou alojamento do animal. sempre que 

necessário, bem como a acatar as determinações dele emanadas. 

- Parágrafo único: Quando o agente fiscalizador veri l'icar a pmtica de maus-tratos ou outra 

irregularidade legal deverá adotar as seguintes providências: 

1 - orientar e notificar o proprietário do animal ou preposto a sanar a irregularidade. de 

imediato ou pelo prazo de até 10 (dez) dias, conforme a gravidade da falta ou irregularidade verilicada, 

a critério do agente fiscalizador; 

II - decorrido o prazo estabelecido, caso a irregularidade não tenha sido sanada. o agente 

fiscalizador poderá determinar o recolhimento do animal com apoio policial, para lavratura da 

ocorrência: 

Iii - noticiar o fato ao Ministério Público. 

Art. 40. A manutenção de animais em edifícios condominiais será regulamentada pelas 

respectivas convenções. 

Art. 41. Os proprietúrios de cães deverão mantê-los afastados de portões e grades próximos as 

campainhas, medidores de água. energia elétrica e caixas de correspondências. de modo a impedir 

1 
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ameaça. agressão ou qualquer acidente com transeuntes e fúncionários de empresas prestadoras de 

serviços públicos. 

larágrafo único: Nos imóveis que abriguem cães bravios, deverá ser alixada placa alertando 

o fttto, cm local visível ao público e de tamanho compatível, possibilitando a leitura à distância. 

Art. 42. Em caso de morte do animaL sob posse do proprietário ou responsável, cabe a este a 

disposição adequada do cadáver. de forma a não oferecer incômodo ou risco a saúde pública. 

§ I. Na impossibilidade do cumprimento do disposto no eu/m/ deste artigo, o Município de 

('mci lândia. através de seus órgãos competentes, promoverá a remoção e o destino adequado dos 

cadáveres de animais. 

§ 2°. Eventuais despesas para atender ao disposto no capiti deste artigo. são de 

responsabilidade do proprietário ou responsável pelo animal. 

.rt. 43. Os proprietários de animais deverão obrigatoriamente fazer o cadastro e a 

idcnti licação com o microchip ou outro método adotado pelo árgão competente de proteção animal. no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. a contar da data de disponibilização pública do 

identificador, conforme decreto a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo. 

CAIÍTUL() VI 

l)AS (\IEDII)AS PREVENTI\'AS E DA VACINAÇÃo 

Art. 44. A vacinação anti-rábica rotineira das populações animais urbanas do Município de 

Crucilandia é obrigatória e compete ao Poder Público a sua viabilização. 

Art. 45. A vacinação anti-rábica de cães e gatos é anual, sendo obrigatória a revacinação a 

qualquer tempo, sempre que a situação clínica ou epidemiológica o indicar. 

Art. 46. Será fornecido aos proprietários de animais. quando das campanhas públicas. 

comprovante atestando a vacinação ou revacinação. 

Art. 47. Compete ainda ao Poder Público Municipal a realização anual de Campanha de 

Vacinação Anti-rúbica animal pala cães e gatos e atividades de controle zoosanitário e epidemiológico, 

com vistas à proteção da saúde coletiva. 

CAI'ÍTUL() Vil 
l)AS CONI)CTAS VE1)ADAS 

Art. 48. As disposições comidas ncste capítulo não eximem os interessados do cumprimento 

das demais disposições perlinentcs comidas na legislação úderal. no que se refere à fauna brasileira. 
flcando proibido a criação, alojamento e manutenção de animais silvestres em cativeiro no Município 

de Crucilândia. salvo as exceçõcs estabelecidas em lei. 

Art. 49. É expressarnente proibida: 
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1 - a utilização OU exposição de animais VIVOS em vitrines ou para qualquer flm comercial OU 

publicitário, nas vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público, exceto os CaSOS 

autonzados pelo órgão competente, mediante prévia vistoria técnica e respectiva concessão de licença 

e funcionamento, estando vedada a sua realização caso as condições do local não atendam à Legislação 

em viuor: 

II - a exibição de toda e qualquer espécie de animal bravio ou selvagem, mesmo que 

domesticado, em vias e louradouros públicos ou locais de livre acesso ao público, exceto os casos 

autori.ados pelo órgão colnpcterlte: 

III - a entrada dc au inmis. mesmo aeoinpaithado dc seus pFopl'IL trios, com unia e colc:ra. 

em estabelecimentos públicos e de comercialização de gèneros alimentícios, exceto os cães guia: 

IV - a criação, alojamento e manutenção de suínos, ruminantes domésticos e equídeos na zona 

urbana. em conformidade com o disposto na legislação municipal pertinente, exceto os casos dc 

manutenção de equídeos para trabalho ou lazer: 

V - a apresentação ou utilização de animais em espetáculos circenses: 

VI - a promoção de rinhas de animais. 

§ 1 0 
 - Nas hipoleses admitidas no inciso IV. deste arlico, a manutenção dos equídeus 

dependerá do cumprimento, pelo interessado, do estipulado no art. 60. desta I.ei. 

§ 2°  - Excetuam-se da proibição deste artigo, os locais, recintos e estabelecimentos 

adequadamente instalados, licenciados e credenciados, destinados ao alojamento, tratamento, criação. 

exposição e reprodução de animais, tais como toológicos e similares. 

§ 3 - \os eventos dc que trata este artico. as entidades proteloras de animais. legalmente 

constituídas. poderão solicitar acompanhamento conjunto com autoridade sanitária para apurar 

eventuais maus-tratos aos animais. 

Au. 50. As lojas que comercializem animais vivos precisam ser registradas no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária de Minas Gerais - CRMV/MG. possuir CNPJ e contrato social, 

alvará de licença de funcionamento: relação contratual entre a empresa e seu responsável técnico e 

habilitação legal do responsável técnico expedida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Parágrafo único: Para os efeitos de que traia este artigo, as entidades protetoras de animais. 

legalmente constituídas. poderão solicitar acompanhamento conjunto com autoridade sanitária parti 

apurar eventuais maus-tratos aos animais. 

Art. 51 É estritamente proibido criar abelhas dentro do perímctro urbano do Município de 

C ruci lând ia. 

CAPÍTW) VIII 

l)AS 1)ISPOSIÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E NIANUTENÇÃO DE LOCAIS DE 

ABRIGO DE ESPÉCIES ANIMAIS 

1 
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Art. 52. Os canis residenciais ou desiinados a criação. 1)eflSCio e adestramento, obedecerão as 
normas construtivas dispostas na legislação vigente e/ou normas técnicas. os quais devem propiciar 
bem-estar ao animal. 

Art. 53. Nas propriedades particulares. urbanas, a criação, alojamento e manutenção das 
espécies canina e lèlina ficam limitadas no máximo a 30 (trinta) animais, adultos e/ou filhotes, 
considerando as duas espécies. 

§ V. Os criatórios de animais deverao ser inantidos dentro dos mais altos padrões de higiene e 
limpeza, evitando-se desta maneira a proliferação de insetos nocivos, odores desagradáveis e ruídos 
incômodos. 

§ 20. O número de animais deve ser proporcional ao tamanho das instalações do eriatório. para 
promover conforto e bem-estar aos animais, evitar incômodo à vizinhança e para garantia da saúdc 

pública, sendo permitido no máximo 01 (um) animal por metro dlu1dr10. 

§ 3". 1'm casos de procriação de animais. cujas ninhadas, acrescidas dos animais já existentes 

na propriedade, excedam o número máximo de animais de que trata o capin' deste artigo. o proprietirio 
terá o prazo de 45 (quirenta e cinco) dias, a contar da possível data de nascimento das espécies, para se 
adedl uar ao li mi te legal permiti do. 

§ 4'. Como medida pre'enli\a à propagação de doenças. transmissão de verminoses e mesmo 
às zoonoses, fica o proprietário obrigado a realizar tratamento de vacinação, a fornecer alimentação de 
boa qualidade e a proceder a exames médicos periódieos nos animais. 

Art. 54. Os canis destinados à criação, pensão e adestramento de animais somente p0LlCrã 

luncionar após vistoria t.cniea pi'e\'i.l. 

Parágrafo único: Os documentos necessários para concessão de licença para Funcionamento 
são: registro do estabelecimento no Conselho Regional de Medicina Veterinária de M i rias Gerais - 

('RMV1MG. CNIJ e conti-ato social. relação contratual entre a empresa e seu responsável técnico e 
habilitação legal do responsável técnico expedida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

At't. 55. No perímetro urbano, a criação e alojamento de aves para fins de consumo 1r ) ri 0. 

de ovos ou de carne fica limitado ao máximo de 15 (quiize) animais de qualquer idade. 

Parágrafo único: Aplicam-se as regras previstas no art. 51. à hipótese de que trata o La/mi 

deste artigo. 

Art. 56. As entidades protetoras de animais, assim como os demais órgàos públicos 

competentes, inlbrmarão à Coordenadoria de Proteção Animal irregularidades encontradas em locais 

que abrigam animais. 

CAPÍTULO IX 
1)AS MEI)11)AS 1)E APoIO 1)0 PODER PÚBLI('() 
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Art. 57. O Poder Público Municipal poderá fornecer às associações protetoras de animais. 

com  sede no município e comprovadamente de utilidade pública, apoio técnico, logístico, material, 
e/ou recursos financeiros. 

Parágrafo único: O repasse de recursos linanceiros às associações, no interesse e a critério 

exclusivo do Poder Público. será formalizado através de instrumento de parceria e destinado à compra 
de medicamentos. alimentos demais materiais necessários, contratação de pessoal técnico e 
administrativo, ficando a beneficiária responsável pela prestação de contas. conforme prazos 

estabelecidos nu referido instrumento. 

Art. 58. Fntende-se como apoio do Poder Público o fornecimento dos seguintes bens 

materiais e pessoais: 

1 - alimentos pura animais; 

11 - medicamentos; 

III - água tratada: 

IV - pessoal administrativo: 

V - pessoal técnico: 

VI - permissão de uso, a titulo gratuito, de áreas públicas para fins de instalações que se 

fizerem necessárias: 

VII - elaboração de projetos e programas de ação: 

VIII - microchips ou outro método de idenilicação 

CAIÍTUL() X 
DOS ANIMAIS SINAN'FRÓPICOS E PEÇONI lENTOS 

Art. 59. Compete aos munícipes. ao  Poder Público e aos proprietários e possuidores em geral 
adotar medidas necessárias para manter o imóvel do qual seja proprietário ou possuidor limpo e isento 
de animais cia fauna sinantrúpica e peçonhenta. exceto nas áreas declaradas de preservação, que ficarão 
sujeitas às determinações dos úrgãos competentes. 

§ 1°. E de responsabilidade dos proprietários e possuidores evitar o acúmulo de resíduos 

(lixo). fzer a remoção do mato. a remoção de materiais e objetos inservíveis ou quaisquer outras 
condições que propiciem a instalação e proliferação de insetos, roedores e outros animais da tiuna 
sinantropica ou peçonhentos, conforme legislação cm vigor. 

§ 20. O descumprimento das determinações contidas no parágrafo anterior, acarretará a 

aplicação das sanções legais cabíveis. 
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CAPÍTLO XI 
DAS REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DE EQUINOS PARA TRABALho E / OU 

LAZER 

Art. 60. O uso de animal para trabalho e/ou lazer será condicionado a alvará municipal. cuja 

concessão dependerá do interessado se comprometer, sob as penas que esta Lei estabelece, a cumprir as 

seguintes obrigações: 

1- Registrar o veículo e o animal no orgão municipal conipetenle: 

Limitar o emprego do animal ao horário que vai das 6:00 (seis) àS 18:00 (dezoito) horas. 

proibido todo trabalho noturno e aos dominuos: 

Manter local próprio ou cedido a tíiulo gratuito ou oncroso para pastagem do animal, 

distante no minimo 200 (duzentos) metros de qualquer via pública aslhltada OU calçada; 

Os equídeos deverão ser mantidos em baias, piquetes de tamanho, piSO, altura, torração 

que proporcione beni-eslar e conforto aos animais 

Manter o animal no local de pastagem devidamente cem-cado ou amarrado, sem estorvo 

para o animal ou perigo para a circulação de pessoas e veículos: 

Não deiNar o animal pastar cai áreas públicas ou terrenos particulares cujo dono no 
tenha cxpressamcnte permitido a pastagem 

Manter o animal devidamente ferrado, limpo, alimentado, com sua sede saciada e com 
boa saúde. conforme atestado de veterinário concedido em periolo in!rior a 04 (quatro) meses; 

\'II 1- Manter o animal devidamente marcado. de modo indel'vet e atravs de método indolor, 
coma seu numero de rcgktro: 

Não abandonar o animal. quando não houver mais interesse em sua manutenção; 

Como medida prc\enti'a à propagação de doenças, transmissão de \'erminoses e mesmo 
às zoonoses. fica o proprietário obrigado a realizar tratamento de vacinação, a fornecer alimentação de 
boa qualidade e a proceder a exames médicos periódicos nos animais. 

Ari. 61. Os veículos de tração animal deverão pOSSUir obrigatoriamente: 

1- Todas com pneumáticos e molas: 

Sistema de freios com alavanca e lonas: 

Pintura em cor clara e traseira com lumnirioo ou pimi1ura los lorescente: 

Arreios ajustados à anatomia do animal; 

Local reservado ao transporte de água e comida para o animal; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA 
4 Av. Ernesfo Anfunes da Cunha, 67 - Tel.: (31)3574-1120, Fox:(31)3574-1260 

' 
CEP 35.478-000 - Ceniro - Crucilõndia-MG - E-mail: pmcru@?uai.com.br  

VI- Placa de identilicação. 

CAL'ÍFUL() XII 
DOS ANIMAIS CRIAI)OS PARA CONSUMo 

Ari. 62. Ii vedado: 

1 - 
pri\'ar os animais de consumo da liberdade de movimentOS. impedindo-lhes aqueles 

próprios da espécie: 

II - submeter OS animais a processos medicamentosos que levem à engorda OU crescimento 

a ri ii ci ais. 

SEÇAO 1 
DO ABATE DE ANIMAIS 

Art. 63. l obrigatório em todos os matadouros, matadouro,,-frigorílicos e abatedouros, 

estabelecidos no município, o emprego de métodos cicntílicOs modernos de insensibilização aplicados 

antes da sangria por instrumentos de percussão mecânica, por l)rOceSs1neI'Ít0 químiCo. choque elétrico 
(eletronai-cose) OU, ainda, por outros métodos modernos que impeçam o abate cruel de qualquer tipo de 

animal destinado ao consumo. 

Parágrafo úiiico: É vedado o uso de marreta e da picada de bulbo (choupa), bem como ferir 

ou mutilar os animais antes da insensibilização. 

CAI'ÍTUL() Xlii 
DAS SANÇÕES 

Ari. 6.1. À Secretaria Municipal de Agricultura. Meio Ambiente e Urbanismo e ao órgào 
imtnicipal responsável nela Coordenadoria de Proteção Animal. cumpre a execução do disposto nesta 
lei e seus regulamentos, nus lugares onde convenha a ação que lhes é atribuida. 

Art. 65. Para efeito de repressão às intiações mencionadas nesta lei, será aplicado, no que 
couber. o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais (Lei Estadual n° 13.317. de 24 de setembro de 

1999). 

Ari. 66. Constitui inliação. para os efleitos desta lei, toda ação ou omissão que importe a 
inobservância de preceitos estabelecidos ou na desoheduncw às determinações de caráter normativo 
dos órgãos das autoridades administrativas competentes. 

Art. 67. As infrações previstas nesta lei serão aplicadas a critério da autoridade responsável, 

levando-se cm conta na autuação: 

1 - gravidade do dano. efeti\'o OLI poteicial: 
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11 - as circunstâncias atenuantes e adr:ivanles: 

III - OS antecedentes do infrator: 

IV - a capacidade economica do infrator. 

lLngrafo único: Responderá pela inlraÇâ() quem por qL1.Il1Ier modo a cometei', concorrei' 

para sua pi-álica OLI dela se beneficiar. 

Art. 68. As infrações previstas nesta lei serão punidas com as seguintes penalidades: 

- advertCncia: 

II - multa de R.$ 1 50,00 (cento e cinquenta reais). atualizável monetariamente pelo lP('1\ - 

Indice de Preços ao Consumidor Amplo. ou por outro indexador que vier a substituí-lo ou modificá-lo 

por fhrça de lei; 

III - nos casos de reincidência, caracterizados pelo cometimento de nova infração da mesma 

natureza e gravidade, a multa corresponderá ao dobro do valor da imposta flOS lermos do inciso 11. 

deste artigo. cumulativamnente: 

IV - interdição temporária da atividade, por até 30 (trinta) dias; 

V - cassação do alvará de licença e funcionamento da atividade e interdição definitiva da 

ali idadc. 

Ari. 69. Verificada a infração serão, ainda, apreendidos os produtos e instrumentos nela 
ui ii:idos. lavrando-se a ocorrência no respectivo auto de iii fração e i uposição de multa. 

Ari. 70. As empresas que cometerem quaisquer das infrações previstas nesta lei, ficarão 

inabililadas a celebrar contratos de qualquer espécie coni o Poder Público Municipal, pelo prazo de 05 
(cinco) anos. 

Ar(. 71. As multas aplicadas por força da presente lei serão destinadas pala o Fundo 

M LiflICi paI de N'leio Ambiente. 

Art. 72. O infrator tomará ciência das decisões das autoridades sanitárias: 

- l)essOaImeite. OU por seu procurador. à vista do processo: 

II - mediante notilicação. que poderá ser frita por carta registrada ou através do digão 
responsavel pela publicação dos atos oficiais do Município de (.'rucilândiu. considerando-se efetivada 

05 (cinco) dias após sua publicação. 

Ari. 73. Sem prejuízo das penalidades previstas nesta lei, o proprietário do animal recolhido 
ficará sujeito ao pagamento de despesas de transporte, de alimentação, assistência veici'inária e outras, 
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conforme tabela abaixo, atual izável monetariailiente pelo !PC:\ - Indice de Preços ao Consumidoi' 

An'iplo. ou por outro indexador que vier a substituí-lo OU niodi licá-lo por força de lei. 

- despesas de transporte: 

a) caninos, felinos e caprinos: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais): 

h) equinos e muares: R$ 75.00 (setenta e cinco reais); 

e) vacuns: RS 45.00 (quarenta e cinco reais). 

II - despesas de alimentação: 

a) caninos, felinos e caprinos: R 5.00 (cinco reais) por dia: 

h) equinos. muares e vacuns: RS 15.00 (quinze reais) por dia. 

111 - despesas com assistência veterinária: RS 15.00 (quinze reais) por dia, para quaisquer das 
espécies. 

Art. 74. A autoridade ou servidor que deixar de cumprir as obrigações de que trata a presente 

lei ou agir para impedir. dificultar ou retardar o seu cumprimento. incorrerá nas mesmas 
responsabilidades do infrator, sem prejuízo das demais penal idades administrativas, cíveis, penais e 
outras cabíveis. 

CAPÍTULO XIV 
1)A CAMPANI-IA DE CONTRoLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS 

Ari. 75. () Poder Executivo instituirá no Município de Crucilândia a Campanha de Controle 
Populacional de Cães e (Jatos, a ser realizada anualmente no mês de julho. 

. Campanha referida no capiel deste artigo, será feita em conjunto com as clínicas, 
hospitais, consultórios veterinários e outros, devidamente cadastrados no órgão municipal responsável 
pela )roteÇãO animal. que realizarão, no período abrangido por ela, castrações de caninos e felinos 
domésticos, machos e fêmeas. 

A Campanha instituída por esta lei tem como objetivo a castração gratuita dc animais 

pertencentes a pessoas de baixa renda. 

§ Y. () Chefe do Executivo lica autorizado a delimitar os critérios para definição e formas de 
comprovação de PCSSOS de baixa renda. por meio de Decreto. 

§ 
40• Independentemente do período abrangido pela Campanha. as clínicas, hospitais. 

consultórios veterinários e outros cadastrados poderão, por livre arbítrio, executar os serviços de 
castração. nos moldes ora estabelecidos, durante todos os meses do ano. 
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Art. 76. () cadastranienio que se refere o § 1°. do art. 75, desta lei, será efetuado em até 90 

(noventa) dias antes da data de inicio da Campanha. 

§ V. E facultativa a participação das clínicas, hospitais. consultorios veterinários e outros na 

Campanha. 

§ 2°. A Secretaria Municipal de Agricultura. Meio Ambiente e Urbanismo. deverá thzer 

uestces turno às entidades representativas dos médicos veterinários e ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, visando o enajamento dos profissionais para o sucesso da Campanha. 

Art. 77. A Secretaria Municipal dc Agricultura, Meio Ambiente e Urbanismo. poderá Eizer 

gestões junto à iniciativa privada, fundações. autarquias. órgãos públicos e entidades ambientalislas. 

visando a realização de convnios, consórcios que possibilitem a prestação de serviços de castração da 

- população canina e felina, incluindo-se o custeio das despesas de material e remédios necessários para 

as castrações. 

Parági-afo único: As clínicas. hospitais. consultórios veterinários e outros que rarticirarem 

da Campanha poderão realizar propaganda durante a mesma. 

Art. 78. Encerrado o prazo anual para cadastraniciuto das clínicas. hospitais. consultórios 

veterinários, e outros. a Secretaria Municipal de Saúde providenciará listagens para Serem divulgadas e 

distribuídas à populaçào. indicando. poi reglào. os estabelecimentos onde a castração será processada. 

Ari. 79. A Administi-ação Municipal de erá. p(lr iitci da Secretaria \ Em e pai de . \gricultura. 

Meio Ambiente c Urbanismo. do órgão municipal responsável pela proteção animal e de seus órgãos 
competentes. divulgar amplamente a Campanha e o conteúdo do material junto aos meios de 
comunicação, para conhecimento da população. 

Art. 80. A Ctmpanha destina-se exclusivamente ú casti-ação de cães e gatos. machos e 

fénicas. ficando excluídos dela outros procedimentos veterinários. 

Art. 81. A Secretaria Municipal de.Agricultura. Meio Ambiente e Urbanismo, poderá lirfl)al' 
convnios, consórcios com a iniciativa privada, fundações, autarquias, órgãos públicos e entidades 
ambientul i stas. visando: 

- a organização e/ou patrocínio da Campanha de Controle Populacional dos Cães e (iatos. 

buscando o máximo barateamento ou gratuidade dos preços das castrações, flOS termos do que dispõe o 

art. 75, desta lei: 

11 - a impressão e divulgação das listagens de clínicas, hospitais. consultórios veterinários e 

outros cadastrados. nus lermos do disposto no art. 71) desta lei: 

Iii - a divul oaçào dos chamanientos das clínicas, hospitais, consultórios vuicrinarios e outros 

para cadasi raniento da Campanha: 

IV - a criação e/ou confecção de material educativo sobre propriedade responsável de cães e 
galos. conft)rnie disposto 110 art. 17. 1 e 19. desta lei. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDA 
Av, E r n e s t o Antunes da Cunha, 67 - Tel.: (3 1 ) 3574-1120,  1ox:(31)3574-1260 

C E P 35 478 000 Centro CruciIanda MC E mali pnic uai com br 

Ari. 82. As entidades protelaras dos animais fro parte da coordenaçõo da Campanha 
instituída por esta lei. pelos representantes por elas eredenciados. 

Ari. 83. l"ora do período da Campanha o órgito municipal responsável pela proteç.o animal 
poderá realizar castração de cães e galos que estejam sob sua responsabilidade. 

CAPTCL() XV 
l)A SEMANA DE l)EFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

Ari. 84. Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Crucilândia a Semana de Defesa 
e Proteção dos Animais, a ser realizada na primeira semana do rn3s de outubro de cada ano. 

Parágrafo único: Caberá ao Poder Nxecutivo, através da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Lrhaiismo e do árgão municipa' responsável pela proteção animal. a elaboração da 
programação comemorativa da semana de que trata o presente capítulo, 

CAI'ÍTUL() XVI 
l)AS I)ISPOSIÇÕES FINAIS 

Ari. 85. O Conselho Municipal de Proteção e í)elsa dos Animais e as associações protelaras 
dos animais, todos com sede neste Município. poderão liseal izar a aplicação da presente lei. 

Ari. 86. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta das verbas 
proprias existentes no orçamento do Município de Crticilândia. 

Ari. $7. Fsta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ciucilândia. 04 de setembro de 2019. 

-_ 

(Ier.soI1Ierreir(,da ('iiiz/za 

Preféito NIunicipal 

'ROTOCOLDO N. JECETARIA 


